
INDICAÇÃO Nº 08/2026, DE 22 DE ABRIL DE 2026 

Autor: Vereador Jusseno Felini (PDT) 

Excelentíssimo Sr. Presidente 

Ver. Maicon Vizentin 

O vereador JUSENO FELINI, integrante da bancada do Partido 
Democrático Trabalhista - PDT, requer ao Excelentissimo Senhor Presidente da Mesa 
Diretora, nos termos legais e regimentais desta Casa Legislativa, que, uma vez 

protocolada e apresentada a matéria em Plenário, no expediente, seja enviada ao 
Executivo Municipal de Ibiaçá-RS a seguinte proposição na forma de INDICAÇÃO: 

Que o Poder Executivo Municipal, por meio do setor competente, realize 
a instalação de iluminação no capitel de São Cristóvão, localizado na Quadra da 

Mata, em frente à Rua Júlio de Castilhos, mediante a implantação de refletor externo 
equipado com fotocélula, bem como promova a poda dos galhos de árvores que se 
encontram sobre o capitel e a limpeza do telhado da estrutura, 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação atende a uma demanda da Associação dos 
Motoristas do município de Ibiaçá, entidade responsável pela manutenção do capitel 
de São Cristóvão, espaço de grande valor simbólico para a comunidade. 

Destaca-se que São Cristóvão é reconhecido como padroeiro dos 

motoristas, o que reforça a relevância do local como ponto de fé, devoção e referência 
para os profissionais da área e demais munícipes. 

Atualmente, o capitel apresenta iluminação insuficiente, situação 

agravada pela presença de galhos de árvores que se projetam sobre a estrutura, 
contribuindo para deixar o ambiente ainda mais escuro, especialmente no período 
noturno. Soma-se a isso o acúmulo de folhas sobre o telhado, o que demanda limpeza 

periódica para garantir a adequada conservação do espaço. 

A instalação de um refletor externo com fotocélula permitirá a iluminação 
automática do local, contribuindo para a segurança, conservação e valorização do 
capitel, além de proporcionar melhores condições para visitação e contemplação. 

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBIAÇÁ/RS. 

' «. 22 de abril de 2026 
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Vereador — PDT 
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